
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.663-A, DE 2019 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Fixa o piso salarial dos Guardas Municipais; tendo parecer da Comissão 
de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação 
deste e da Emenda 1/19, apresentada na comissão, com substitutivo 
(relator: DEP. DELEGADO ANTÔNIO FURTADO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Emenda apresentada  
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Art. 1º O piso salarial nacional dos guardas-municipais passa a ser de 

R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais.  

Art. 2º Os proventos a que se refere o art. 1º será reajustado anualmente pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - (INPC). Art.  

3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei fora apresentado pelo então deputado federal André 

Moura em 2016 e foi arquivado tendo em vista o fim da 55ª Legislatura. 

Considerando que o parlamentar não está em exercício e não há coautores, a 

proposição não pode ser arquivada. 

Diante disso, reapresento a matéria por considerar que “um piso mínimo é 

condição essencial para que esses profissionais se sintam valorizados, muitos dos 

quais, dependendo de seu estatuto municipal, são impedidos de exercerem outros 

ofícios em suas horas de folga. Dessa forma, seus salários são a única fonte de 

sustento, tendo que ser, portanto, suficiente para fazer frente aos seus gastos com 

educação, saúde, alimentação e entretenimento, entre outros”. Essa justificativa foi a 

mesma utilizada no parecer de minha autoria referente ao projeto anterior na 

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado. 

Tendo em vista o papel fundamental das guardas municipais na Segurança 

Pública, inclusive atuando com poder de polícia e oferecendo um ambiente mais 

seguro à população munícipe. 

Em função do exposto, solicitamos aos nobres pares o apoio necessário para 

fazer prosperar este projeto de lei que valorizará o trabalho daqueles que protegem 

bens e logradouros públicos, e quando necessário arriscam suas vidas pela vida dos 

cidadãos. 

Sala das Sessões, em 21  de março de 2019. 
 

Deputado Federal Lincoln Portela 
PR/MG 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO (CSPCCO) 

 

EMENDA ADITIVA  

PROJETO DE LEI Nº 1.663, DE 2019. 

 

                           Fixa o piso salarial dos Guardas Municipais. 

 

Inclui o artigo 3º no PL 1.663/2019 com a seguinte redação, renumerando o art. 3º do projeto 

que passa a ser o art. 4º : 

 

Art. 1º .................................................................................... 

............................................................................................... 

Art. 3º Compete à União prestar assistência financeira complementar aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do piso salarial de que 

trata o art. 1º desta Lei. 

Art. 4º ............................................................... 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No entendimento da Confederação Nacional de Municípios o Projeto de Lei nº 1663/2019, 

além de afrontar a autonomia municipal, também estabelece padronização divergente da dos 

demais servidores municipais. Entendemos o mérito da proposição, mas consideramos 

inconcebível estabelecer um piso salarial sendo que, em nosso país temos regiões que 

apresentam realidades divergentes. Não se podem criar novos encargos para os Municípios 

sem a correspondente previsão de repasses financeiros para o seu custeio, como é o caso, o 

que nos leva a propor a correção através da presente emenda aditiva.  

 

Sala das Sessões, 30 de abril de 2019. 

 

Deputado Hildo Rocha 
(MDB/MA)  
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COMISSÃO  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  E  COMBATE  AO
CRIME ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 1.663, DE 2019

Fixa  o  piso  salarial  dos  Guardas
Municipais.

Autor: Deputado LINCOLN PORTELA

Relator:  Deputado  DELEGADO ANTÔNIO
FURTADO

I - RELATÓRIO

O PL 1663, de 2019 intenta fixar piso salarial para as guardas

municipais,  no  patamar  de  R$  2.000,00 (dois  mil  reais),  sujeito  a  reajuste

anual pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).

Na Justificação, o ilustre autor informa reapresentar projeto do

então  deputado  federal  André  Moura  em  2016,  arquivado  no  fim  da  55ª

Legislatura, não podendo ser desarquivada. Invoca,  reproduzindo trecho de

parecer seu alusivo à matéria,  a valorização dos guardas municipais, diante

das  limitações  do  estatuto  municipal,  já  que  são  impedidos  de  exercerem

outros  ofícios  em  suas  horas  de  folga,  diante  do  papel  fundamental  que

exercem na  segurança  pública,  inclusive  atuando  com poder  de  polícia  e

oferecendo um ambiente mais seguro à população munícipe. 

Apresentado em 21/03/2019, a 10 do mês seguinte o projeto

foi  distribuído  às  Comissões  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime

Organizado; e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), a esta para

efeito do disposto no art.  54 do RICD, sujeito a apreciação conclusiva das

Comissões, sob o regime de tramitação ordinária.

No  prazo  regimental  foi  apresentada,  em  30/04/2019,  a

Emenda  na  Comissão  nº  1/2019  CSPCCO,  do  Deputado  Hildo  Rocha  - *C
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MDB/MA, incluindo o art. 3º, com renumeração da cláusula de vigência, para

conferir  competência  à  União  para  prestar  assistência  financeira

complementar  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios,  para  o

cumprimento do piso salarial de que trata o projeto.

Na Justificação o digno autor alega que no entendimento da

Confederação Nacional de Municípios o PL nº 1663/2019, além de afrontar a

autonomia  municipal,  também  estabelece  padronização  divergente  dos

demais servidores municipais. Entendendo meritória a proposição, considera

inconcebível estabelecer um piso salarial  diante da diversidade regional do

país  temos  regiões  que  apresentam  realidades  divergentes,  razão  porque

inclui a União no financiamento da medida. 

Tendo  sido  designado  como  Relator,  em  14/07/2019,

cumprimos o honroso dever neste momento.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

É da alçada desta Comissão Permanente a análise do mérito

de “matérias afetas ao combate ao contrabando, crime organizado, sequestro,

lavagem de dinheiro,  violência  rural  e  urbana”,  “matérias  sobre  segurança

pública interna e seus órgãos institucionais” e “políticas de segurança pública

e seus órgãos institucionais”, nos termos do disposto no RICD (art. 32, inciso

XXI, alíneas ‘b’, ‘d’ e ‘g’), todas com alguma pertinência quanto à matéria da

proposição.

Cumprimentamos  o  ilustre  autor  pela  preocupação  em

aperfeiçoar o ordenamento jurídico, no sentido de conferir  mais proteção a

toda a sociedade,  mediante a adoção de mais uma forma de valorizar  as

guardas  municipais,  órgãos  essenciais  no  sistema  geral  de  prevenção  ao

crime, à violência e à desordem.

Embora o enfoque deste parecer seja o do mérito segundo a

vocação temática da CSPCCO, a esse respeito não temos reparos a fazer.
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Fica, portanto, a análise acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica

legislativa  a  cargo  da  comissão  pertinente,  a  CCJC,  entendemos  que  o

projeto pode ser aprimorado.

Entretanto,  cremos  que  o  texto  merece  ser  aperfeiçoado.

Desta  forma,  procura-se  adequar  o  texto  à  determinação  da  Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre regras de

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, bem como do Decreto

nº 9.191, de 1º de novembro de 2017, que a regulamentou.

Desta  forma,  a  título  de  contribuição  ao  Relator  que  será

designado  na CCJC, apresentamos Substitutivo, visando a três objetivos: 1)

sanar impropriedade contida na redação, como a repetição da numeração do

art.  1º;  2)  adequar topologicamente a matéria,  em respeito ao princípio da

reserva do código, que recomenda seja a inovação legislativa feita na própria

lei de regência, isto é, a  Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014 – Estatuto

Geral das Guardas Municipais (por conseguinte, igualmente a ementa deve

ser alterada); e 3) agregar o texto da Emenda apresentada, a qual acatamos

na íntegra.

Feitas essas considerações, votamos pela  APROVAÇÃO do

PROJETO DE LEI Nº 1663/2019 e a EMC Nº 1/2019 CSPCCO, na forma do

SUBSTITUTIVO ora ofertado.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado DELEGADO ANTÔNIO FURTADO

Relator

2021-11711-260
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COMISSÃO  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  E  COMBATE  AO
CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.663, DE 2019 E
EMENDA Nº 1/2019 CSPCCO

Altera a Lei nº 13.022, de 8 de agosto
de  2014  –  Estatuto  Geral  das  Guardas
Municipais, para instituir o piso salarial.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º A Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014 – Estatuto

Geral das Guardas Municipais, passa a vigorar acrescida do art. 14-A, com a

seguinte redação:

“Art.  14-A.  É  instituído  o  piso  salarial  nacional  dos

guardas-municipais, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

mensais.

§ 1º Os proventos a que se refere o caput devem ser

reajustados  anualmente  pelo  Índice  Nacional  de  Preços  ao

Consumidor (INPC). 

§  2º  Compete  à  União  prestar  assistência  financeira

complementar  aos  Municípios,  para  o  cumprimento  do  piso

salarial de que trata o caput. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado DELEGADO ANTÔNIO FURTADO

Relator

2021-11711-260
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 1.663, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  o  Projeto  de  Lei  nº  1.663/2019,  e  da
Emenda  1/2019  da  CSPCCO,  com substitutivo,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,
Deputado Delegado Antônio Furtado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Emanuel Pinheiro Neto - Presidente, Nivaldo Albuquerque, Otoni
de  Paula  e  Major  Fabiana  -  Vice-Presidentes,  Alexandre  Leite,  Capitão  Wagner,
Delegado  Antônio  Furtado,  Fernando  Rodolfo,  Guilherme  Derrite,  Junio  Amaral,
Lincoln  Portela,  Luis  Miranda,  Magda  Mofatto,  Mara  Rocha,  Marcel  van  Hattem,
Nicoletti, Orlando Silva, Osmar Terra, Pastor Eurico, Policial Katia Sastre, Sanderson,
Sargento Fahur, Subtenente Gonzaga, Capitão Augusto, Carlos Jordy, Célio Silveira,
Coronel Armando, Delegado Pablo, Edna Henrique, Eli Corrêa Filho, General Girão,
General Peternelli, Gonzaga Patriota, Gurgel, Hugo Leal, João Campos e Loester Trutis.

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 2021. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO 
Presidente 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE
LEI N. 1.663, DE 2019 E EMENDA Nº1/2019 

Altera a Lei nº 13.022, de 8 de agosto
de  2014  –  Estatuto  Geral  das  Guardas
Municipais, para instituir o piso salarial.

             O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014 – Estatuto Geral

das  Guardas  Municipais,  passa  a  vigorar  acrescida  do  art.  14-A,  com  a

seguinte redação:

“Art. 14-A. É instituído o piso salarial nacional dos

guardas-municipais,  no  valor  de  R$  2.000,00  (dois  mil

reais) mensais.

§ 1º Os proventos a que se refere o caput devem

ser  reajustados  anualmente  pelo  Índice  Nacional  de

Preços ao Consumidor (INPC). 

§  2º  Compete  à  União  prestar  assistência

financeira  complementar  aos  Municípios,  para  o

cumprimento do piso salarial de que trata o caput. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 2021. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO
Presidente CSPCCO
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